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LICENÇA DE opERAÇÃo - L.o. Nq 094t0s-02

o INSTITUTO on rRoroçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012" expede a presente Licença
que autoriza a

I\TERESSADo: Condominio Residencial Plaza Del Rey.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcrl: Av. Nilton Lins, no 877, Parque das Laranjeiras,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 07 .380.41210001 -43

Forr: (92) 365í-5301

REGrsrRo No IPAANI 1012.3217

ArrvrDADE: Tratamento de Esgoto Sanitário

Rosa Mari liveira Geissler
Técnica

GOVER O OO gsr OO

gabinete@ipaâm.am.gov.br

Fooe:(g2\ 2123-672'l I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

INscRr(:Ão EsrADrrÀ1.:

FAx:

PRocESsoNs: 1688/T/03

LocalrzlçÃo DA ATwTDADE: Av. Nilton Lins, no 877, Parque das Laranjeiras,
coordenadas geográficas: P1 03'04'07,36"5 e 60"01'03,64W; P2 03"04'07,81"
60'01'05,32'W Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação do sistema de esgoto doméstico/sanitário do
Condomínio "Plaza Del Rey", com capacidade de '152,00m3/dia.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRAD,loon: Grande Ponrn: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LtcENÇA: 01 ANo.

,\ te n ção:
. Esta licença é compostâ de 13 restrições e/ou condições constântes no yerso! cujo nâo

cuInprimerlto/atetrdimento sujeitará a sue invâlidâçâo c/ou as petralidades previstas em trormas.
. Esta licença não comprova nem substitui o documento de propriedede, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licel§8 deve permanecer na locâlização dâ âtividrde e exposta de forma visível (frente e verso).
. Em câso de reprodução dest8, deyerá ser de forma integral (frente e verso)
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Rf,,STRIÇÓES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADf, DESTA LICENÇA - LO N" 094/OSO2

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma só teÉ validade quando publicada
DiáLrio OÍicial do Estado, p€riódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
afi.24, dz Lei n".3.7 85 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovaçilo da Licença Arnbiental deverá ser requerida num prazo mÍnimo de 120 dies,
antes do vencimento, conforme aÍ1.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. . A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'. 1688/03
4. Toda e qualquer modificação introduzida no pÍojeto aÉs a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividsde e finalidade constante na mesm3' devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. Realizar monitoramento bimestral dos efluentes hidrossanitários, realizado por laboratório licenciado e

cadastrado neste IPAAM, devendo as âmostras serem coletadas simultaneamente, parâ efluente bruto e

tratado, e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes paÍâmetros para análise: pH, cor,
tempcratura, DBOs, DQO, óleos e graxas minerais e vegetais, sólidos totsis, sólidos dissolvidos,
sólidos sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos suspensos, úlidos fixos, nitrrtos, nitritoE nitrogênio
orgânico total, sulfetos, sulfâtos, fosfato, fósforo e coliformes termotolerantes, devendo ser
encaminhado semesfralmente a este Instituto, com assinatura do técnico responsável pela análise, com
citação de metodologia utilizada para preservação da aÍnostr4 que devení ser coletada poÍ técnico
habilitado. devendo ser encamiúado semestrrlmetrte a este lnstituto, os respectivos laudos originais
ou cópia autenticadâ, com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos

níveis de concentrações dos parâmetÍos amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução
CONAMA n'430/2011 que dispõe sob,re as condições de padrões de lançamento de efluentes,
complementa e altera a Resolução a" 35712005, apresentrÍ relatório com as medidas adotadas para as

devidas coneções.
8. Dar destinação adequada aos lodos oriundos da ETE, devendo ser encaminhada semestsalm€nte â este

IPAAM, em forma escrita e digital a Planilha de Movimentação do Serviço executado.
9. Observar periodicamente a manutençâo do sistema com a execução dos serviços de retro lavagens e/ou

torça dos leitos filtrantes, bem como remoçâo periódica de lodos e espumas formados nos tanques
sépticos, devendo estes últimos sofrerem destionação final adequada.

10. Apresentar semestralmente Relatório de Controle Ambiental, acompanhado com regisio fotográfico
dos serviços de manutenção realiudos, durante o período de vigência da Licença expedida.

I l. Apresentar no prazo de 30 dias a este IPAAM, o seguinte documento:
a) Prograna de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Llquidos - PGRSL, acompaúados de

ART, conforme Termo de Referência IPAAM.
12. Apresentar no prazo de 60 dias a este IPAAM, o seguinte documento:

a) Documento comprobatório de Outorga de uso de recursos hídricos para Lançamento de
EÍluentes nos termos e prazos da Portaria Normativa SEMA./IPAAM n" l2 dejaneiro de 2017,
de acordo com os critérios estâbelecidos na Resoluçâo n" 012016 do Conselho Estadual de

Recursos HÍdricos - CERH. ? '-
13. Quando da solicitaçilo de renovaçâo da Licenç4 apreserffâf os seguintes documentos úualiz^dos:

a) Certificados de destinação final de resíduos, inclusive dos lodos da Estaçâo de Tratamento de

Esgoto emitidos via sistema SINIR;
b) Relatório de Controle Ambiental - RCA das atividades desenvolvidas na L.O com Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do Responsâvel (conforme Termo de Referência IPAAM);
c) Cadasuo da Atividade (modelo IPAAM);


